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INSTRUÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PROVIMENTO 112/2006- ARTIGO 10
· Requerimento para Registro preenchido, datado e assinado pelo sócio administrador.

· Não deixar campos em branco.

· Não rasurar.
· As importâncias recolhidas à Tesouraria da OAB/RS, não serão devolvidas, salvo equívoco da Seccional. 
Os sócios advogados devem estar:  
a) em dia com o Financeiro da OAB/RS 
b) em situação de inscrição Normal
· Apresentar para protocolo o CONTRATO DE ALTERAÇÃO originário com 03 (três vias), assinado pelos sócios, conforme Provimento nº 112/2006 do Conselho Federal, Lei 8.906/94 e Regulamento Geral do EOAB.

OBS: mais que três vias, serão cobradas como cópias autenticadas.
· Ao final da última folha do Contrato, deixar espaço equivalente à 8x8cm, para carimbo de Registro.
· Testemunhas: observar os impedimentos do artigo 228, V do Código Civil/ED.2002, identificadas pelo nome completo, grafado por extenso e número do RG.
· Desnecessário o reconhecimento de firmas dos sócios e das testemunhas.

· Apresentar comprovante do recolhimento da taxa correspondente ao tipo de requerimento.

· Ao protocolar o REQUERIMENTO DE REGISTRO observar se foi aposto carimbo de recebimento com data e assinatura do funcionário atendente.
IMPORTANTE: 
 1) Informar e-mail particular ou corporativo para recebimento das comunicações referentes ao requerimento.

 2)Cadastrar em seus contatos os endereços eletrônicos: csisociedadeadvogados@oabrs.org.br e centraldeatendimento@oabrs.org.br,  através deles é que receberá  comunicações e diligências a cumprir  (se ocorrer)  referentes ao seu pedido.

 3)  A retirada de Contrato Registrado, Alteração Contratual, Contrato de Associação, Balancetes, Livro Diário deverá ser por um dos sócios. 
Quando, por terceiros, somente com autorização específica, devidamente identificada com apresentação de RG. 

PROTOCOLO do requerimento:
Na capital: LOCAL: OAB/SERVIÇOS - Rua Vicente de Paula Dutra, 236 - lado Foro Central HORÁRIO: das 08h30min. às 18h30min.- ininterruptamente

No interior: Nas respectivas Subseções do endereço da sede social.       

ELEMENTOS PARA OBSERVAR NO CONTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

I.
O nome da sociedade

II.
O título ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
III.
O PREÂMBULO

A.
Em relação a cada sócio:
· o nome completo

· a nacionalidade

· o estado civil

· a profissão (advogado)
· o número de inscrição na OAB

· o número de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF

· o domicílio e a residência

B.
Em relação a sociedade:
· o nome da sociedade

· a sede social

· o número de inscrição da sociedade na OAB

· o número de inscrição da sociedade no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF

· o seguinte texto ou equivalente:
Por deliberação (da unanimidade dos sócios, do quorum estabelecido no contrato ou da maioria do capital social, conforme for o caso) os sócios resolvem promover a presente alteração do contrato social, que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:

IV.
Promover as alterações, sendo que, em caso de alteração de cláusulas, deixar expressa a redação adotada

Observação: em caso de consolidação não é admitida a modificação de cláusulas sem antes ser promovida a expressa redação adotada, salvo a adoção de novo pacto contratual, caso em que — no preâmbulo — devem ser expressamente revogadas as disposições contratuais vigentes. Exemplo (ou equivalente):

Ressalvados eventuais direitos de terceiros, os sócios resolvem revogar as disposições contratuais vigentes e adotar o seguinte contrato social: ................................................................................


V.
A vigência das disposições contratuais não alteradas ou não colidentes com as alterações promovidas.

VI.
O fecho do instrumento, o qual deve expressar a liberdade de contratar.

VII.
O local e a data em que o instrumento é assinado pelos sócios.

VIII.
As assinaturas autógrafas dos sócios.

IX.
Os nomes, as identificações e assinaturas de, pelo menos, duas pessoas que possam ser admitidas como testemunhas (observar os impedimentos do artigo 228, do Código Civil/2002).

REQUERIMENTO – ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL.

________________________________________________________________
(nome sócio administrador por extenso)

advogado, inscrito na OAB/RS sob o nº ​__________ 

cadastrado sob o  nº de Segurança Nacional____________________ 


com endereço profissional (rua/travessa/avenida/Pça): _________________________

_______________________________________ nº________ complemento ________
Bairro________________________ CEP(campo obrigatório) ____________-______             Cidade: ___________________ UF ______ Fones: (___) _____________________, e-mail (letra legível) __________________________ 

requer o registro e o arquivamento da presente ALTERAÇÃO CONTRATUAL da     sociedade:____________________________________________________________
 de prestação de serviços de advocacia,  para que produza seus efeitos legais.

E.DEFERIMENTO.

____________________________________________________

(Local, data)

_____________________________________________________

Assinatura sócio administrador

                                                  
CARIMBO DE PROTOCOLO
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